
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

CONTRATO N2  002/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO AMAPÁ E A EMPRESA EDIFICA 

ENGENHARIA LTDA. 

Pelo presente instrumento público, a Fundação Universidade Federal do 

Amapá - UNIFAP, pessoa jurídica de direito público interno, criada através do Decreto 

n° 98.997, de 02/03/1990, inscrita no CNPJ sob o n° 34.868.257/0001-81, sediada em 

Macapá-AP, na Rodovia Juscelino Kubitschek de Oliveira, Km 02, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Reitora conforme 

Decreto Presidencial de 15 de Setembro de 2014, publicado em DOU em 16 de 

Setembro de 2014, a Senhora ELIANE SUPERTI, brasileira, residente e domiciliada 

nesta cidade de Macapá, a Av. Luiza Damasceno Soares, ri° 266, portadora do R.G. N° 

476373 - POLITEC/AP, CPF 1\l" 137.230.588-25, Empresa Edifica Engenharia Ltda, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 23.074.719/0001-72, situada a Av. Raimundo Álvares da 

Costa, n" 881, na cidade de Macapá/AP, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo seu Sócio Diretor o Senhor ROBERTO LUIZ CHAVES DE SOUZA, 

RG n.° 003.023 - AP, CPF n.° 036.659.842-20, residente e domiciliado a Rua Leopoldo 

Machado, 1053, na Cidade de Macapá/AP, tendo em vista o que consta no Processo n° 

23125.002320/2013-16, celebram o presente Contrato, decorrente da Concorrência 

n° 004/2013, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada integral, 

realizada nos termo da Lei n2  8.666, de 21.06.93, com suas alterações subsequentes e 

legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, 

mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto do presente, a contratação de empresa especializada para 

conclusão da construção de um bloco de salas de aula com dois pavimentos, 

remanescente do Contrato n° 34/2013 — UNIFAP, localizado no Campus Marco Zero, 

município de Macapá/AP, conforme o edital e seus Anexos e Proposta da 

CONTRATADA, que passam integrar este Instrumento como se nele transcritos 

estivessem. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se 

obriga a: 

Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 

Permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde serão realizados os 

serviços; 

Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, a 

quem compete também anotar no Diário de Obras todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário 

para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade 

competente da CONTRATANTE o que ultrapassar a sua competência, em temo 

hábil, para adoção das medidas convenientes. 

Impedir que terceiros, sem autorização, executem o objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste 

Contrato e na legislação pertinente, as seguintes: 

Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, as 

obras e os serviços sejam entregues inteiramente concluídos e acabados, em 

perfeitas condições de uso e funcionamento; 

Observar, na execução das obras e dos serviços, as leis, os regulamentos, as 

posturas, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança 

pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) e também a Legislação Ambiental; 

Providenciar, a suas expensas, junto aos órgãos competentes, o necessário 

licenciamento das obras e serviços, as aprovações respectivas, inclusive de 

projetos complementares, a ART, o "Alvará de Construção" e a "Carta de 

Habite-se" bem como o fornecimento de placas exigidas pelos órgãos 

competentes, pela CONTRATANTE e pelo MEC. 

Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de obra 

necessária à instalação e manutenção do canteiro de obras; 

Fornecer e utilizar na execução das obras e dos serviços, equipamentos e mão 

de obra adequada e materiais novos e de primeira qualidade; 
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Executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de 

serviços executados, bem como acompanhamento tecnológico da obra, sempre 

que exigidos pela fiscalização, sem custo adicional para a CONTRATANTE; 

Apresentar à CONTRATANTE relação de todos os funcionários que irão 

trabalhar na obra, bem como comunicar imediatamente a CONTRATANTE 

quando houver afastamento de qualquer funcionário; 

Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações 

previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à 

CONTRATANTE, mensalmente, cópias autenticadas (em cartório ou por 

servidor da Autarquia em cotejo com os documentos originais) das guias de 

recolhimento de INSS e FGTS, correspondente ao mês de competência do 

serviço constante na Nota Fiscal, dos empregados e do empregador; a GEFIP do 

mês e os contra cheques dos funcionários que irão trabalhar nessa obra. 

Remover os entulhos dando correto destino aos mesmos de acordo com a 

legislação vigente, bem como remover as instalações provisórias da obra, ao 

seu término; 

Dar integral cumprimento ao Projeto Básico, Cronograma Físico Financeiro, 

bem como sua proposta e o edital, os quais passam a integrar este 

Instrumento, independentemente de transcrição; 

Manter no canteiro de obras cronograma físico financeiro atualizado, planilha 

orçamentária, memorial descritivo, especificações técnicas e cópia das 

medições; 

Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os 

salários do pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente 

Contrato; 

Apresentar seus empregados convenientemente uniformizados e/ou com 

identificação mediante crachás; 

Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, 

ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem 

em seu nome agir. 

Responsabilizar-se: 
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Por quaisquer danos causados por seus empregados, dentro da área e 

das dependências dos locais onde serão executados os serviços; 

Por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 

quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, 

ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danificação da obra, 

estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do "Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra" e a integral liquidação de indenização 

acaso devida a terceiros; 

Pela estabilidade da obra e o perfeito e eficiente funcionamento de 

todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 

subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva da obra; 

Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o 

processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras 

dos serviços que, não aceitos pela fiscalização, devam ser refeitos; 

e. Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais 

trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à obra, inclusive licença 

em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do 

Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

f. Pela matrícula individual da obra no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CREA), devendo apresentar a CONTRATANTE 

documento comprobatório respectivo até 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do Contrato; 

Pela entrega da obra com "Carta de Habite-se" e com as instalações 

definitivas de luz, força, devidamente testadas e aprovadas, em 

perfeitas condições de uso e funcionamento, ligadas às redes públicas, 

com aprovação da concessionária local. 

Pela correção dos defeitos notificados pela CONTRATANTE ou pela 

Fiscalização, a CONTRATADA terá 20 (vinte) dias úteis; 

Manter no canteiro de obras pela CONTRATADA cópias dos projetos 

arquitetõnicos e complementares de engenharia; 

Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as 

alterações porventura efetuadas durante a execução da obra, sem custo 

adicional; 

Rod. Juscelino Kubitschek de Oliveira, KM 02 —Jardim Marco Zero — CEP 68.903-419 — Macapá-AP — Brasil 
Fone: (96) 4009-5191 - e-mail: diconteunifap.br  

4 



Refazer os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não atendam as 

especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT); 

Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a CONTRATANTE, 

caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade 

necessários; 

Providenciar e manter, na obra, Livro Diário e mata chuva, onde serão 

registradas, pelas partes, todas as ocorrências julgadas relevantes; 

20.1. O Livro Diário deverá conter Termo de Abertura assinado por ambas às 

partes, e páginas numeradas, sendo que cada página deverá ser 

composta de duas vias de mesma numeração, sendo uma destacável e 

uma fixa. 

Manter, durante a execução do contrato, todas as condições da habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

Permitir e facilitar, em seu canteiro de obras, o trabalho de terceiros, 

autorizados pela CONTRATANTE; 

Manter na direção da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA, que 

será (ão) seu(s) preposto(s); 

Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, 

por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 

indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados, à contratada 

ou a terceiros. 

Subcontratar parcialmente execução do objeto contratado até o limite de 25%, 

desde que solicitado e autorizado pelo fiscal do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. O presente Contrato é de R$ 1.723.649,20 (Hum milhão setecentos e vinte e 

três mil, seiscentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), de acordo com 

os valores especificados na Proposta e Cronograma Físico-Financeiro. Os preços 

contratados não serão reajustados. 

4.2. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços a que alude este 

Contrato, correrão à conta dos recursos consignados no Programa de Trabalho 

108668, Fonte de Recurso 0112000000, Elemento de Despesa 449051, Notas 

de Empenho: 2017NE0003505, de 26/DEZ/2017 no valor de R$ 55.320,51.. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias contados da 

apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta-corrente indicados pela CONTRATADA. 

5.2. A remuneração do contrato se dará conforme os serviços efetivamente 

realizados para execução plena do objeto. 

5.3. A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

5.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhado. 

5.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

5.3.3. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em 

relação à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá 

apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE 

aprovar a quitação antecipada do valor respectivo. 

5.3.4. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA 

deverá apresentar comprovação de matricula da obra junto à Previdência Social. 

5.3.5. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os 

documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos 

florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

5.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 

medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade 

dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e 

subprodutos florestais de comprovada procedência legal. 

5.4.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 

subsequente. 
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5.4.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não 

a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 

definitiva dos serviços executados. 

5.5. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória 

de cálculo detalhada. 

5.6. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos 

demais documentos exigidos no edital da Concorrência n° 003/2013 e seus anexos. 

5.6.1. O "atesto" da Nota Fiscal fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA com os serviços 

efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão 

obrigatoriamente acompanhá-la: 

5.6.1.1. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais 

(Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao 

mês da última nota fiscal vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à 

execução contratual, nominalmente identificados; 

5.6.1.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-

line" ao SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 

8.666, de 1993; e 

5.6.1.3. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, 

correspondentes à última nota fiscal que tenha sido paga pela CONTRATANTE. 

5.7. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos 

subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.8. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 

eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites 

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

5.9. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
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5.9.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

será observado o disposto na Lei Complementar n2 116, de 2003, e legislação 

municipal aplicável. 

5.9.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário 

indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

5.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.12. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no 

contrato. 

5.13. A última Nota Fiscal fica condicionada ao Termo de Recebimento Definitivo 

e entrega do habite-se do prédio construído, não podendo ser inferior a 10% (dez por 

cento) do valor contratado. 

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATAD 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acresci 

de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limi 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis p 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: I = (6 / 100) 365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. A vigência do Contrato será de 300 (trezentos) dias consecutivos, contados a 

partir da data de assinatura deste Contrato, admitida a prorrogação nos termos 

da lei, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações acessórias, 

especialmente as decorrentes de correção de defeitos. 

6.2. Na execução do Contrato serão observados os seguintes prazos: 

6.2.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 180(cento e oitenta) dias. 

6.2.2. O prazo de emissão do Termo de Recebimento Provisório é de 10 (dez) 

dias, contado a partir da comunicação escrita da CONTRATADA 

informando que a obra foi concluída, após verificar o atendimento das 

condições contratuais. 

6.2.3. O prazo de emissão do Termo de Recebimento Definitivo é de 30 (trinta) 

dias, contado a partir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, 

após a realização de inspeção, comprovando a adequação do objeto aos 

termos contratuais e desde que não haja pendência a solucionar. Para 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, a CONTRATADA deverá 

apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS e a 

carta habite-se. 

6.3. A execução das obras observará os prazos e as etapas previstas no Cronograma 

Físico Financeiro que constitui parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

7.1. A CONTRATADA prestou garantia no valor de R$ 86.182,46 (Oitenta e seis mil, 

cento e oitenta e dois reais e quarenta e seis centavos), correspondente a 5 % 

do valor do Contrato. 

7.2. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir imperfeições 

na execução do objeto deste Contrato ou para reparar danos decorrentes da 

ação ou omissão da CONTRATADA ou de preposto seu ou, ainda, para 

satisfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou 

omissões. 

7.3. A autorização contida no item anterior é extensiva aos casos de multas 

aplicadas, após esgotado o prazo recursal. 

7.4. A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o 

valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE 
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7.5. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo 

que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

7.6. A garantia será restituída, automaticamente, ou por solicitação, somente após 

término do contrato, inclusive recolhimento de multas e satisfação de 

prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1. Advertência; 

Multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento 

não cumprido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total do 

Contrato. 

Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e 

impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior 

a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

8.2. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com 

a do inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

8.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas 

na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da 

CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE. 

8.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a 

CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias, de que recolheu 

valor da multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, 

aplicando-se, para este fim, os índices aprovados para atualização dos débitos 

fiscais. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste 

Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o 

estabelecido em suas Cláusulas e Condições,dará direito à CONTRATANTE de 

rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA 

qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente às obras 

realizadas, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuada 

assegurada a defesa prévia. 

9.2. Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos 

estipulados; 

O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que prejudique a execução do Contrato; 

k. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento C 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 

refere o Contrato; 
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I. A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando 

modificações do valor inicial do Contrato além do limite permitido no 

parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 

que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 

nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obras, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 

como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis; 

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrata 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratua 

bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de 

Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será 

providenciada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo as despesas a expensas da 

CONTRATANTE. 
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Macapá, 23 de Fevereiro de 2018. 

ora 
Reitora da Fundação 	 mapá 

Testemunhas: 

2. 	 CPF: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solução de qualquer conflito decorrente do presente Contrato é o 

da Justiça Federal da Comarca de Macapá, Estado do Amapá. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 

completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 

02 (duas) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das 

duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 
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